
 

 
 

PAUTA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL  
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 

I – As atas das reuniões anteriores que não sofrerem impugnação e retificação ficam 
automaticamente aprovadas  
II – Leitura das correspondências recebidas; 
III – Leitura das proposições avulsas; 
IV – Leitura do parecer aos seguintes projetos: 
 
a) Projeto de lei nº 006/2017 
    Prefeito Municipal 
    Autoriza crédito especial ao Orçamento vigente (Construção Unidade Básica de Saúde) 
 
b) Projeto de lei nº 007/2017 
    Prefeito Municipal 
    Autoriza crédito especial ao Orçamento vigente (Aquisição de equipamentos para  
    Unidade Saúde da Família Nova Era/Inácio Martins) 
 
c) Projeto de lei nº 008/217 
    Prefeito Municipal 
    Autoriza crédito especial ao Orçamento vigente (Construção de Escola em Tempo  
    Integral) 
 
d) Projeto de lei nº 009/2017 
    Prefeito Municipal 
    Autoriza crédito especial ao Orçamento vigente (Construção de Creche Pré-Escola) 
 
e) Projeto de Resolução nº 005/2017 
   Mesa Diretora 
   Revoga as Resoluções nº004/2012, 003/2015 e parágrafo único da Resolução nº       
   006/2016 e dá outras providências 
 
f) Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2017 

    Mesa Diretora 
    Confere honrarias alusivas ao Dia Internacional da Mulher 
 
V – TRIBUNA LIVRE:  

- Maicon Douglas da Cruz Rodrigues – Aumento da tarifa de transporte público 
- João Paulo Rivelli Chaves – Escola do Legislativo e Parlamento Jovem 
- Geraldo de Castro Souza – Funcionamento do setor de identidade na delegacia  
- Carlos Garcez – Obras no Bairro Vau Açu  
- Lis Soares Pereira – Dia Mundial da Água 
 
VI – PALAVRA LIVRE: (Cada vereador terá 5 minutos, permitindo apartes, art. 145 do RI) 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
GRANDE EXPEDIENTE 

 
VII) Discussão e votação das proposições avulsas: (5 minutos art.148 do RI) 
VIII) Discussão e votação do seguinte projeto: 
 
a) Projeto de lei nº 003/2017 – 1ª VOTAÇÃO 
    Prefeito Municipal 
    Autoriza crédito especial ao Orçamento vigente 
 
IX) EXPLICAÇÃO PESSOAL (Passar-se-á à Explicação Pessoal, se houver inscritos, não 
podendo ultrapassar o tempo regimental. O Vereador poderá utilizar-se da explicação 
pessoal por 5 minutos, não se permitindo apartes, art. 162 e seguintes do RI) 

 

Viçosa, 21 de março de 2017. 

 

  Vereador Carlitos Alves dos Santos 
Presidente 


